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KART CLUBE GRANJA VIANA
CNPJ 09.093.751/0001-74

Edital de convocação para Assembleia Geral Ordinária
Convidamos as pessoas interessadas e associados para participar da Assembleia 
Geral Ordinária do Kart Clube Granja Viana a realizar-se no próximo dia 28 de de-
zembro de 2.022 na sede da associação, localizada na Rua Dr. Tomas Sepe, nº 443 
– Jardim da Glória – Cotia – S.P. – CEP 06711-270, com primeira chamada para as 
19:00h (dezenove horas) e segunda chamada para as 19:30h (dezenove horas e trin-
ta minutos), para participarem da apresentação, discussão e aprovação das contas 
e balanço da Diretoria, conforme previsão do Estatuto Social e nos termos da Lei.

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE PILOTOS DE AUTOMOBILISMO
CNPJ  23.684.010/0001-99

Edital de convocação para Assembleia Geral Ordinária
Convidamos as pessoas interessadas e associados para participar da Assembleia 
Geral Ordinária da Associação Brasileira de Pilotos de Automobilismo a realizar-se 
no próximo dia 28 de dezembro de 2.022 na sede da associação, localizada na Rua 
Dr. Tomas Sepe, nº 443 – sala 02 – Jardim da Glória – Cotia – S.P. – CEP 06711-270, 
com primeira chamada para as 18:00h (dezoito horas) e segunda chamada para as 
18:30h (dezoito horas e trinta minutos), para participarem da apresentação, esclare-
cimentos, discussão e votação das contas da diretoria e seus balanços já aprovados 
pelo Conselho Fiscal, referentes aos dois últimos exercícios, conforme previsto no 
Estatuto Social e nos termos da Lei, respeitados os protocolos de segurança atuais.

LIGA PAULISTA DE AUTOMOBILISMO

Edital de Convocação para Assembleia Geral (Ordinária)
Convidamos as pessoas interessadas e associados para participar da assembleia 
geral da Liga Paulista de Automobilismo a realizar-se no próximo dia 28 de de-
zembro de 2.022 na sede da associação, situada na Rua tomas Sepe, nº 443 – sala 
01 – Jardim da Glória Cotia – S.P. – CEP 06711-270, CNPJ 22.660.103/0001-10, com 
primeira chamada para as 20:00h (vinte horas) e segunda chamada para as 20:30h 
(vinte horas e trinta minutos), para participarem da: 
- Apresentação, esclarecimentos, discussão e votação das contas da diretoria e seus 
balanços aprovados pelo Conselho Fiscal, nos termos da Lei, respeitados os proto-
colos atuais de segurança.

SEED Consultoria em Gestão Empresarial S.A.
CNPJ/ME 19.696.544/0001-68 - NIRE 35.300.462.319

Anúncio de Convocação de Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária
Convocamos os Srs. Acionistas, na forma dos artigos 123, 121 e seguintes da Lei nº 6.404/76 (a 
“Lei das S.A.”), e artigo 9 e seguintes do Estatuto Social da Companhia, a se reunirem em AGOE, 
a ser realizada no dia 26/12/2022, às 9hs, por meio de vídeo conferência a ser realizada no link 
meet.google.com/zyv-iwaf-bbv, conforme permitido pela Instrução DREI nº79 de 14/04/2020, 
para deliberar sobre as seguintes matérias que compõe a ordem do dia: (i) Tendo em vista (a) a 
situação econômico-financeira da Companhia, (b) a ausência de manifestação dos acionistas e 
(c) as sucessivas cobranças que tem chegado em nome da Companhia nos termos do Anexo I, a 
administração submete à aprovação dos acionistas a alteração do prazo de duração da Companhia, 
nos termos do artigo 122, inciso I da Lei das S.A.; (ii) Em razão da situação econômico-financeira 
da Companhia, a administração propõe a discussão de plano para continuidade da Companhia; 
Conforme evidenciado no Anexo I, as incessantes e ininterruptas cobranças em nome da Companhia 
e o rápido aumento do endividamento da Companhia, é necessária a discussão de plano e aporte 
de valores para que a Companhia mantenha a operação de suas atividades. (iii) Discutir, rejeitar 
ou aprovar as contas da administração referentes ao exercício anterior, nos termos do artigo 122, 
inciso III da Lei das S.A.; e (iv) Autorização aos Administradores; Autorizar os administradores 
da Companhia a praticar todos os atos necessários à efetivação das deliberações propostas e 
aprovadas pelos acionistas da Companhia. SP, 16/12/2022. Sidnei Jose Raulino - Diretor Presidente. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IPEÚNA

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Presencial Nº 033/2022 – Objeto: Aquisição, por fornecimento 
parcelado, de combustíveis Óleo Diesel S-10, Óleo Diesel Comum ou Superior, 

Etanol Comum ou Superior, Gasolina Comum ou Superior e Arla 32, para manutenção e 
abastecimento da frota municipal, para o primeiro semestre de 2023. Recebimento dos 
envelopes: até às 09h do dia 30/12/2022. O edital e anexos encontram-se à disposição dos 
interessados no Setor de Licitações da Prefeitura, situado na Rua 01, 275 – Centro, Ipeúna/
SP, no horário das 8h00 às 11h30 e das 13h00 às 17h30, em dias úteis ou na página: 
http://transparencia.ipeuna.com.br/Compras-033 (Site da Transparência – Lei de Acesso 
à Informações). Informações pelo telefone (19) 3576-9007 ou licitacao@ipeuna.sp.gov.br. 
Ipeúna, 16/12/2022. Diego Heron Pinheiro - Prefeito Municipal.

YBA Participações S.A.
CNPJ nº 48.806.136/0001-10

Ata da Assembleia Geral de Constituição realizada em 24/11/2022
Data/Hora/Local: 24/11/22, 9hs, em São Paulo/SP. Convocação e Presença: Dispensada, face a presença de 
acionistas representando a totalidade do capital social. Mesa: Sr. Carlos Alexandre Pereira de Almeida, 
presidente; Sr. Renan Ghiraldello Silva, secretário. Deliberações aprovadas: (i) A constituição de uma socie-
dade anônima sob a denominação de YBA Participações S.A., com Sede e Foro à Av. Eng. Luiz Carlos Berrini, 
936, 11º andar, Edifício Carmel, cj. 112, Cidade Monções, CEP 04571-905, São Paulo/SP. (ii) O Capital Social 
da companhia inicial no montante de R$100,00, em moeda corrente do país, dividido em 100 ações, sendo 
todas Ordinárias Nominativas e sem valor nominal, tendo sido integralizados R$100,00 neste ato, em moeda 
corrente nacional, sendo R$50,00 integralizados pelo acionista, Carlos Alexandre Pereira de Almeida e 50,00 
integralizados pelo acionista Renan Ghiraldello Silva; (iii) O Projeto do Estatuto Social da Companhia. (iv) A 
eleição dos membros da Diretoria: (a) Carlos Alexandre Pereira de Almeida,  RG nº 28.311.661-1 SSP/SP, 
CPF/MF nº 163.387.548-28; e (b) Renan Ghiraldello Silva, RG nº 45.902.430-9 SSP/SP, CPF/MF nº 
360.402.618-03. Os Diretores ora eleitos declaram sob as penas da Lei, não estarem incursos em nenhum 
dos crimes previstos em Lei especial, que os impeçam de exercer atividades mercantis; e (v) aceitar a renún-
cia dos diretores ao recebimento de remuneração da Companhia. Nada mais. SP, 24/11/22. Estatuto Social. 
Capítulo I. Da denominação, sede, objeto e duração: Art. 1º A YBA Participações S.A.. é uma sociedade 
anônima de capital fechado, que se regerá por este Estatuto Social e pelas disposições legais que lhe forem 
aplicáveis, podendo adotar outro tipo jurídico, sendo seu prazo de duração indeterminado, encerrando suas 
atividades com a observância das disposições legais e estatutárias. Art. 2º A Companhia tem sede e foro na 
cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço à Avenida Engenheiro Luiz Carlos Berrini, nº. 936, 
11º andar, Condomínio Edifício Carmel, Conjunto 112, Bairro Cidade Monções, CEP 04571-905, São Paulo/
SP. Art. 3º A sociedade tem por objetivo a participação em outras sociedades. Art. 4º A critério da diretoria, 
a sociedade poderá instalar, manter ou extinguir filiais, agências, escritórios, depósitos e quaisquer estabe-
lecimentos, necessários ao desempenho das atividades consubstanciadas no objetivo social, em qualquer 
parte do território nacional ou no exterior, respeitadas as prescrições e exigências legais pertinentes. Capítulo 
II. Do capital: Art. 5º O Capital Social é de R$100,00, representado por 100.00 ações Ordinárias Nominativas, 
sem valor nominal. §1º: Cada Ação corresponde a um voto nas deliberações sociais, as ações representativas 
do capital social são indivisíveis, e, em relação à sociedade, são Ordinárias Nominativas. §2º: As ações pro-
venientes de aumento de capital serão distribuídas entre os acionistas, na forma da Lei, no prazo que for 
fixado pela Assembleia que deliberar sobre o aumento de capital. §3º: Mediante aprovação de acionistas 
representando a maioria do capital social, a Companhia poderá adquirir as próprias ações para efeito de 
cancelamento ou permanência em tesouraria, sem diminuição do capital social, para posteriormente aliená-
-las, observadas as normas legais e regulamentares em vigor. Capítulo III. Da assembleia geral: Art.6°. A 
Assembleia Geral reunir-se-á ordinariamente, nos quatros primeiros meses seguintes após ao término do 
exercício social e, extraordinariamente, sempre que os interesses sociais o exigirem. §1º: - A Assembleia Geral 
será presidida por acionistas ou diretor eleito no ato, que convidará, dentre os diretores ou acionistas presen-
tes, o secretário dos trabalhos. §2º: - As deliberações das Assembleias Gerais Ordinárias e Extraordinárias, 
ressalvadas as exceções previstas em lei e sem prejuízo do disposto neste Estatuto Social, serão tomadas por 
maioria absoluta de votos, não computando os votos em branco. Capítulo IV. Da administração: Art. 7º A 
administração da Companhia será exercida por uma Diretoria composta por 02 a 05 membros, todos com a 
designação de diretores, podendo ser acionistas ou não, residentes no país, eleitos anualmente pela Assem-
bleia Geral, permitida a reeleição. Vencido o mandato, os diretores continuarão no exercício de seus cargos, 
até a posse dos novos diretores eleitos. §1º: - Os diretores ficam dispensados de prestar caução e seus 
horários serão fixados pela Assembleia Geral que os eleger. §2º: - A investidura nos cargos far-se-á por termo 
lavrado no livro próprio. Art. 8º No caso de impedimento ocasional de um diretor, suas funções serão exerci-
das por qualquer outro diretor, indicado pelos demais. No caso de vaga, o indicado deverá permanecer no 
cargo até a eleição e posse do substituto pela Assembleia Geral. Art. 9º A Diretoria tem amplos poderes de 
administração e gestão dos negócios sociais, podendo praticar todos os atos necessários para gerenciar a 
Companhia e representá-la perante terceiros, em juízo ou fora dele, e perante qualquer autoridade publicar 
e órgãos governamentais federais, estaduais, ou municipais; exercer os poderes normais de gerência, assinar 
documentos, escrituras, contratos e instrumentos de créditos; emitir e endossar cheque; abrir, operar encer-
rar contas bancárias; contratar empréstimos, concedendo garantias, adquirir, vender, onerar ou ceder, no 
todo ou em parte, bens móveis ou imóveis. Art. 10º A representação da Companhia em juízo ou fora dele, 
assim como a prática de todas os atos referidos no artigo nono competem a qualquer diretor, agindo isolada-
mente, ou a um ou mais procuradores, na forma indicada nos respectivos instrumentos de mandato. A 
nomeação de procurador dar-se-á pela assinatura de qualquer diretor, devendo os instrumentos de mandato 
especificarem os poderes conferidos aos mandatários e serem outorgados com prazo de validade não supe-
rior a 12 meses, exceto em relação às procurações “ad judicia”, as quais poderão ser outorgadas por prazo 
indeterminado. §Único: Dependerão de aprovação de acionistas representando a maioria do capital social, 
a prestação de avais, fianças e outras garantias em favor de terceiros. Art. 11º A companhia terá um Conse-
lho Fiscal, de funcionamento não permanente que, quando instalado, deverá ser composto no mínimo 03 e, 
no máximo, 05 membros efetivos e igual número de suplentes, acionistas ou não. §Único: Compete à Direto-
ria superintender o andamento dos negócios da Companhia, praticando os atos necessários ao seu regular 
funcionamento. Capítulo V. Conselho fiscal: Art. 12° A Companhia terá um Conselho Fiscal, de funcionamento 
não permanente que, quando instalado, deverá ser composto por 3 membros e no máximo, 05 membros em 
caráter não-permanente, e igual número de suplentes, acionistas ou não, sendo que este somente se instalará 
a requerimento de acionistas, na forma do disposto no art. 161 da Lei nº 6.404, sendo que a competência do 
Conselho Fiscal é prevista no art. 163 do mesmo diploma. Art. 13º Caso seja solicitado seu funcionamento, 
assumem os eleitos, e, para investidura no cargo, será necessário que cada um prove os requisitos legais. 
Cada período de funcionamento do Conselho Fiscal terminará na primeira Assembleia Geral Ordinária após 
sua instalação. Art. 14º O exercício social da Companhia coincide com o ano civil, encerrando-se em 31 de 
dezembro de cada ano. Quando do encerramento do exercício social, a Companhia preparará um balanço 
patrimonial e as demais demonstrações financeiras exigidas por Lei. Art. 15º Os lucros apurados em cada 
exercício terão o destino que a Assembleia Geral lhes der, conforme recomendação da Diretoria, depois de 
ouvido o conselho fiscal, quando em funcionamento, e depois de feitas as deduções determinadas em Lei. 
Art. 16º Mediante decisão de acionistas representando a maioria do capital social, a Companhia poderá 
preparar balanços periódicos a qualquer momento, a fim de determinar os resultados e distribuir lucros em 
períodos menores. Art. 17º A Companhia distribuirá, como dividendo obrigatório em cada exercício social, o 
percentual mínimo de 2%. Os acionistas poderão, no entanto, deliberar de forma unânime, em Assembleia 
Geral, pela distribuição de um percentual maior. Art. 18º A companhia entrará em liquidação nos casos 
previstos em lei ou por deliberação da Assembleia Geral, com o quórum de acionistas representando a 
maioria do capital social, a qual determinará a forma de sua liquidação, elegerá os liquidantes e fixará a sua 
remuneração. Art. 19º Qualquer ação entre os acionistas ou deles contra a Companhia, baseada neste 
Estatuto Social, será proposta no foro da Comarca de SP/SP. JUCESP/NIRE nº 3530060531-4 em 05/12/22. 
Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Pinara Reflorestamento e Administração S/A
CNPJ/MF 50.056.902/0015-13

Assembleia Geral Extraordinária - Edital de Convocação
Convocamos aos acionistas desta sociedade para Assembleia Geral Extraordinária, que se 
realizará às dez horas, do dia 26 de dezembro de 2022, na sede da Pinara Reflorestamento e 
Administração S/A, para deliberarem sobre: a) Distribuição de Lucro referente ao período janeiro a 
novembro/2022; b) Outros assuntos. São Paulo, 16 de dezembro de 2022. Lauro Loureiro de Mello 
Filho - Diretor Vice-Presidente na condição de Diretor Presidente em Exercício.

Ecorodovias Concessões e Serviços S.A.
CNPJ/ME nº 08.873.873/0001-10 - NIRE 35.300.366.166

Companhia Aberta
ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

Data, Horário e Local: Em 03/11/2022, às 15h, na sede social da Companhia, na Rodovia dos Imigrantes, 
km 28,5, Bairro Alvarenga, 1º e 2º andares, CEP 09845-000, São Bernardo do Campo/SP. Presença: 
Participação da totalidade dos membros dos conselheiros efetivos, por conferência telefônica. Mesa: 
Presidente: Marcello Guidotti; e Secretário: Rodrigo José de Pontes Seabra Monteiro Salles. Ordem do Dia: 
Deliberar sobre a ratificação da celebração dos seguintes contratos firmados entre a Companhia e a 
Ecoriominas Concessionária De Rodovias S.A. (“EcoRioMinas”): a) do Contrato de Prestação de Serviços 
de Gerenciamento de Obras ERM - ENG - C T 00051/22, firmado em 18/10/2022, cujo objeto é a prestação, 
pela Companhia à EcoRioMinas, de serviços de administração e gerenciamento das obras de ampliação da 
capacidade da malha rodoviária da rodovia sob responsabilidade da EcoRioMinas; b) do Contrato de 
Prestação de Serviços Inerentes ao Centro de Serviços Compartilhados ERM - PLA - CT 00001/22, firmado 
em 10/10/2022, entre a Companhia e a EcoRioMinas cujo objeto é a prestação de serviços pela Companhia 
à EcoRioMinas nas seguintes áreas: (i) contábeis; (ii) arrecadação; (iii) engenharia; (iv) facilities; (v) 
financeiros estratégicos; (vi) fiscais; (vii) gestão de pessoas; (viii) jurídicos; (ix) pagamentos; (x) recebimentos; 
(xi) riscos e controles internos; (xii) suprimentos; e (xiii) tecnologia; e c) do Contrato de Prestação de Serviços 
de Gerenciamento de Projetos de Automação ERM - AUT - C T 00001/22, firmado em 18/10/2022, cujo objeto 
é a prestação de  serviços pela Companhia de administração, implantação, desenvolvimento e gerenciamento 
dos projetos de automação na extensão  da rodovia sob responsabilidade da EcoRioMinas. Deliberações: 
Nos termos do artigo 14, incisos VI “a” e XI do Estatuto Social da Companhia, por unanimidade de votos e 
sem quaisquer ressalvas, os conselheiros ratificaram a celebração do Contrato de Prestação de Serviços 
de Gerenciamento de Obras; do Contrato de Prestação de Serviços Inerentes ao Centro de Serviços 
Compartilhados; e do Contrato de Prestação de Serviços de Gerenciamento de Projetos de Automação. Fica 
a diretoria da Companhia autorizada a tomar toda e qualquer providência para a formalização do ora 
deliberado. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, a presente ata foi lida, aprovada e assinada pelos 
conselheiros. São Bernardo do Campo, 03/11/2022. Conselheiros: Marcello Guidotti, Rodrigo José de 
Pontes Seabra Monteiro Salles e Roberto Borges Paiva. Rodrigo José de Pontes Seabra Monteiro Salles - 
Secretário. JUCESP nº 690.132/22-0 em 15/12/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Zodiac Produtos Farmacêuticos S.A.
CNPJ/ME 55.980.684/0001-27 NIRE 35.300.131.215

Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 8 de Dezembro de 2022
1. Data, Hora e Local: Em 8 de dezembro de 2022, às 9h00, reuniram-se, na sede da Companhia, situada no município 
de Pindamonhangaba, no estado de São Paulo, na Rodovia Vereador Abel Fabrício Dias, nº 3.400, Água Preta, CEP 
12.402-020. 2. Presença: Presença de acionistas detentores da totalidade das ações de emissão da Companhia, 
conforme a lista de presença constante no Livro de Presença da Companhia e na Lista de Presença descrita no Anexo 
I à presente ata. 3. Composição da Mesa: Sr. Alexandre Augusto Maia Seraphim, como Presidente; e Sr. Ricardo 
Mendes Borges, como Secretário. 4. Convocações: Dispensada a publicação dos anúncios de convocação dada a 
presença da totalidade dos acionistas à Assembleia Geral Extraordinária, nos termos do artigo 124, §4º, da Lei nº 
6.404/76 (“LSA”). 5. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (i) a alteração da denominação da Companhia; e (ii) a consolidação 
do Estatuto Social da Companhia, 6. Deliberações Tomadas por Unanimidade: Os Acionistas detentores da 
totalidade do capital social da Companhia, após debates e discussões, por unanimidade de votos deliberaram: 
6.1. Autorizar a lavratura da presente ata sob a forma de sumário, como faculta o artigo 130, §1º, da LSA. 6.2. Alterar a 
denominação da Companhia de Zodiac Produtos Farmacêuticos SA para Adium S.A., e consequentemente adequar 
a redação do preâmbulo e do artigo 1º, ambos do Estatuto Social da Companhia. 6.2.1. Em vista da deliberação acima, 
o preâmbulo e o artigo 1º do Estatuto Social da Companhia passam a vigorar com a seguinte nova redação: Estatuto 
Social da Adium S.A. - CNPJ/ME 55.980.684/0001-27 - NIRE 35300131215 [ ..] Artigo 1º - A AD/UM S.A. é uma 
sociedade por ações regida pelo presente Estatuto e pelas disposições legais que lhe forem aplicáveis. 6.3. Permanecer 
inalterados os demais dispositivos estatutários não alterados na presente assembleia. 6.4. Consolidar o Estatuto Social 
da Companhia, em virtude das alterações aprovadas nesta assembleia, nos termos do Anexo II da presente ata, e 
tendo em vista que uma via é levada a registro perante a Junta Comercial competente, fica dispensada a sua publicação 
integral. 7. Encerramento da Reunião, Lavratura e Leitura da Ata: Nada mais havendo a tratar, foi suspensa a 
reunião pelo tempo necessário à lavratura desta ata a qual, uma vez achada conforme, foi por todos os presentes 
assinada, sendo que a certidão desta ata será assinada digitalmente, de acordo com o previsto no §1º do artigo 10 da 
MP 2.200-2/2001 e na alínea “c” do §1° do artigo 5º, da Lei nº 14.063/2020 e levada a registro perante a Junta 
Comercial competente. Pindamonhangaba/SP, 08 de dezembro de 2022. Assinaturas: Mesa: Alexandre Augusto Maia 
Seraphim (Presidente) e Ricardo Mendes Borges (Secretário). Acionistas Presentes: Zodiac lnternational Corporation 
(p.p. Rogerio da Silva Ferreira) e Route lnternational Corporation (p.p. Rogerio da Silva Ferreira). Certifico que a 
presente ata é cópia fiel do original lavrado em livro próprio. Alexandre Augusto Maia Seraphim - Presidente - 
Assinada com certificado digital ICP Brasil; Ricardo Mendes Borges - Secretário - Assinada com certificado digital ICP 
Brasil. JUCESP nº 689.759/22-8 em 14/12/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 019/2022 - PROCESSO Nº 1.942/2022

HOMOLOGAÇÃO
O Município de Araçatuba TORNA PÚBLICO a todos os interessados, que a licitação 
supra, de MENOR PREÇO GLOBAL, destinada à “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA URBANA PARA 
RECAPEAMENTO ASFÁLTICO, SINALIZAÇÃO VIÁRIA HORIZONTAL E VERTICAL, 
COM O FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO DA PLACA DE OBRA, NA RUA RUBEM 
BERTA”, foi homologada e adjudicada pelo Sr. Prefeito Municipal, DILADOR BORGES 
DAMASCENO, o objeto da licitação supracitada à empresa:
-  CONTATO TERRAPLANAGEM E PAVIMENTAÇÃO EIRELI-EPP, no valor de R$ 

401.035,45 (quatrocentos e um mil trinta e cinco reais e quarenta e cinco centavos).
GABINETE DO PREFEITO - Araçatuba, 19 de dezembro de 2022.

DILADOR BORGES DAMASCENO - PREFEITO MUNICIPAL

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2022 - REGISTRO DE PREÇOS Nº 050/2022
PROCESSO Nº 1840/2022

HOMOLOGAÇÃO
O Município de Araçatuba, por meio da Secretaria Municipal de Administração – Divisão 
de Licitação e Contratos TORNA PÚBLICO a todos os interessados que o Pregão 
Presencial de menor preço global, destinado ao REGISTRO FORMAL DE PREÇOS 
PARA EVENTUAIS E FUTURAS AQUISIÇÕES DE PLACAS E ACESSÓRIOS PARA 
A SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
lei o Sr. Prefeito Municipal, DILADOR BORGES DAMASCENO, homologa o presente 
certame, conforme Ata da Sessão Pública, para as empresas classificadas:
- A. B. SINALIZAÇÃO E SERVIÇOS LTDA, para fornecer os itens: 01, 02;
- ALTA NOROESTE SINALIZAÇAO LTDA, para fornecer os itens: 03, 08, 09;
- URBAVIA SINALIZAÇAO EIRELI, para fornecer o item: 04, 05, 06, 07, 10.1, 10.2, 11;

GABINETE DO PREFEITO, 15 de dezembro de 2022.
DILADOR BORGES DAMASCENO - PREFEITO MUNICIPAL

AVISO DE LICITAÇÃO
O Município de Araçatuba, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração, 
Divisão de Licitação e Contratos, torna público, por determinação do Senhor 
Prefeito, o Sr. DILADOR BORGES DAMASCENO, para conhecimento das empresas 
interessadas, observada a necessária qualificação, que está promovendo, a seguinte 
licitação de MENOR PREÇO POR ITEM na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO:

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2022 - REGISTRO DE PREÇOS Nº 078/2022
PROCESSO Nº 2.293/2022

OBJETO: REGISTRO FORMAL DE PREÇOS PARA EVENTUAIS E FUTURAS 
AQUISIÇÕES DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Do dia 21/12/2022 até as 08h30min do dia 12/01/2023.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Às 08h31min do dia 12/01/2023.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA POR LANCES: Às 10h00min do dia 12/01/2023.
MODO DE DISPUTA: ABERTO
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).
LOCAL: www.bll.org.br/ “Acesso Identificado no link - licitações”.
O Edital será disponibilizado gratuitamente através dos sites:
www.aracatuba.sp.gov.br e www.bll.org.br.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - DLC
Araçatuba, 19 de dezembro de 2022.

ANA CAROLINA DOS REIS - DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS

AVISO DE LICITAÇÃO
O Município de Araçatuba, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração, 
Divisão de Licitação e Contratos, torna público, por determinação do Senhor 
Prefeito, o Sr. DILADOR BORGES DAMASCENO, para conhecimento das empresas 
interessadas, observada a necessária qualificação, que está promovendo, a seguinte 
licitação de MENOR PREÇO POR ITEM na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO:

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2022 - REGISTRO DE PREÇOS Nº 081/2022
PROCESSO Nº 2.356/2022

OBJETO: REGISTRO FORMAL DE PREÇOS PARA EVENTUAIS E FUTURAS 
AQUISIÇÕES DE MATERIAL ESCOLAR DIDÁTICO.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Do dia 21/12/2022 até as 08h30min do dia 16/01/2023.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Às 08h31min do dia 16/01/2023.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA POR LANCES: Às 10h00min do dia 16/01/2023.
MODO DE DISPUTA: ABERTO
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).
LOCAL: www.bll.org.br/ “Acesso Identificado no link - licitações”.
O Edital será disponibilizado gratuitamente através dos sites: 
www.aracatuba.sp.gov.br e www.bll.org.br.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - DLC
Araçatuba, 19 de dezembro de 2022.

ANA CAROLINA DOS REIS - DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS

AVISO DE LICITAÇÃO
O Município de Araçatuba, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração, 
Divisão de Licitação e Contratos, torna público, por determinação do Prefeito Municipal, 
o Senhor DILADOR BORGES DAMASCENO, para conhecimento das empresas 
interessadas, observada a necessária qualificação, que está promovendo, a seguinte 
licitação de MENOR PREÇO POR ITEM na modalidade PREGÃO PRESENCIAL:

PREGÃO PRESENCIAL Nº 091/2022 - REGISTRO DE PREÇOS Nº 079/2022
PROCESSO Nº 2.251/2022

OBJETO: REGISTRO FORMAL DE PREÇOS PARA EVENTUAIS E FUTURAS 
AQUISIÇÕES DE MATERIAIS GRÁFICOS.
Os envelopes “PROPOSTA DE PREÇOS” e “HABILITAÇÃO” serão recebidos até as 
09h00min do dia 17 de janeiro de 2023, na sala de licitações - Paço Municipal, sito à 
Rua Coelho Neto, 73 – Araçatuba – SP.
Caso o(s) item(s) referentes à “COTA RESERVADA”, tornem-se FRACASSADO(s) ou 
DESERTO(s), será adjudicada ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, 
aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da 
cota principal conforme artigo 8º, § 2º do Decreto Federal Nº 8.538 de 06/10/2015.
O Edital será disponibilizado gratuitamente através do site: www.aracatuba.sp.gov.br.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - DLC
Araçatuba, 19 de dezembro de 2022.

ANA CAROLINA DOS REIS - DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS

poderão solicitar informações adicionais sobre as tais operações, incluindo, mas não se limitando, a quadros demonstrativos de análise de sensibilidade. Sub-Seção III: Da 
Diretoria: Artigo 22. A Diretoria, cujos membros serão eleitos e destituíveis a qualquer tempo pelo Conselho de Administração, será composta de no mínimo 5 (cinco) e no 
máximo 25 (vinte e cinco) Diretores, todos eleitos pelo Conselho de Administração, dentre os quais, necessariamente, haverá a designação de um Diretor Presidente, um 
Diretor Financeiro, um Diretor de Relações com Investidores e os demais membros serão denominados Diretores sem designação específica, devendo o Conselho de 
Administração, no ato de eleição, atribuir suas respectivas competências e eventuais denominações. O cargo de Diretor de Relações com Investidores poderá ser exercido 
cumulativamente com o de Diretor Presidente e/ou de Diretor Financeiro. Parágrafo Primeiro. A eleição da Diretoria ocorrerá, preferencialmente, na mesma data da realização 
da Assembleia Geral Ordinária, podendo a posse dos eleitos coincidir com o término do mandato dos seus antecessores. Os Diretores, que serão eleitos para um mandato de 
até 3 (três) anos, podendo ser reeleitos, tomarão posse mediante assinatura de termo lavrado em livro próprio, bem como ao atendimento dos requisitos legais aplicáveis. 
Parágrafo Segundo. Os membros da Diretoria não reeleitos permanecerão no exercício dos respectivos cargos até a posse dos novos Diretores. Parágrafo Terceiro. Na 
hipótese de impedimento definitivo ou vacância do cargo, observar-se-á o seguinte: (a) quando do Diretor Presidente, do Diretor Financeiro, do Diretor de Relações com 
Investidores ou em caso de impedimento definitivo ou vacância da maioria dos cargos da Diretoria ou caso o número de membros venha a ser inferior ao mínimo previsto neste 
Estatuto Social, será imediatamente convocada reunião do Conselho de Administração para que seja preenchido o cargo ou deliberada a cumulação de atribuições; e (b) nos 
demais casos caberá ao Diretor Presidente indicar, havendo ausência ou impedimento eventual de qualquer Diretor, um Diretor substituto que cumulará as atribuições de seu 
cargo com as do Diretor substituído, devendo ser realizada, dentro de 30 (trinta) dias no máximo, reunião do Conselho de Administração para eleição do substituto, que 
completará o mandato do Diretor substituído. Parágrafo Quarto. A ausência ou impedimento de qualquer Diretor por período contínuo superior a 30 (trinta) dias, exceto se 
autorizada pelo Conselho de Administração, determinará o término do respectivo mandato, aplicando-se o disposto no Parágrafo Terceiro deste Artigo. Parágrafo Quinto. Um 
Diretor não poderá substituir, simultaneamente, mais do que um outro Diretor. No entanto, poderá haver a cumulação pelo Diretor de Relações com Investidores de um ou mais 
cargos, observadas as limitações previstas no “caput” deste Artigo. Parágrafo Sexto. A Diretoria reunir-se-á por convocação de seu Diretor Financeiro por seu Diretor de 
Relações com Investidores ou por quaisquer dois Diretores em conjunto, sempre que os interesses sociais o exigirem. As reuniões, que realizar-se-ão na sede social da 
Companhia, serão instaladas com a presença da maioria de seus membros, dentre eles necessariamente o Diretor Financeiro ou o Diretor de Relações com Investidores, 
sendo as respectivas deliberações tomadas pelo voto da maioria dos membros presentes. Serão lavradas no Livro competente atas com as correspondentes deliberações. 
Artigo 23. A Diretoria tem todos os poderes para praticar os atos necessários à consecução do objeto social, por mais especiais que sejam, inclusive para alienar e onerar 
bens, renunciar a direitos, transigir e acordar, observadas as disposições legais ou estatutárias pertinentes e as deliberações tomadas pela Assembleia Geral e pelo Conselho 
de Administração, especialmente no que se refere às matérias previstas nos Artigos 12 e 21 deste Estatuto Social, respectivamente. Compete-lhe administrar e gerir os 
negócios da Companhia, especialmente: I. Cumprir e fazer cumprir este Estatuto Social e as deliberações do Conselho de Administração e da Assembleia Geral; II. Gerir os 
negócios da Companhia, com observância aos limites de risco e às diretrizes aprovadas pelo Conselho de Administração; III. Submeter, anualmente, à apreciação do Conselho 
de Administração, o Relatório da Administração e as contas da Diretoria, acompanhados do relatório dos auditores independentes, bem como a proposta de aplicação dos 
lucros apurados no exercício anterior; IV. Avaliar, anualmente, a eficácia das políticas e dos sistemas de gerenciamento de riscos e de controles internos da Companhia e de 
suas controladas, bem como do programa de integridade/conformidade (compliance) e prestar contas ao Conselho de Administração sobre essa avaliação; e V. Apresentar, 
trimestralmente, ao Conselho de Administração, o balancete econômico-financeiro e patrimonial detalhado, da Companhia e suas controladas. Artigo 24. Compete ao Diretor 
Presidente coordenar atividades estratégicas da Companhia, analisar e planejar novas oportunidades de negócios e de investimentos que tenham como objetivo a expansão 
da Companhia, além das funções, atribuições e poderes a ele cometidos pelo Conselho de Administração, observadas a política e orientação previamente traçadas pelo 
Conselho de Administração: I. Propor planos estratégicos e projetos de expansão, prospectar, analisar e negociar oportunidades de investimentos para a Companhia e avaliar 
novas atividades a serem desenvolvidas e/ou realizadas dentro do objeto social da Companhia, inclusive a partir do exame da viabilidade econômico-financeira de novas 
oportunidades de negócios, observadas as competências do Diretor Financeiro; II. Coordenar, planejar, supervisionar e dirigir as atividades relacionadas ao desenvolvimento 
de negócios estratégicos para a Companhia; III. Acompanhar e analisar o desempenho de cada negócio estratégico em operação visando à melhoria contínua dos resultados 
obtidos pela Companhia; e IV. Anualmente, elaborar e apresentar ao Conselho de Administração o plano anual de negócios e o orçamento anual da Companhia. Parágrafo 
Único -O Diretor Presidente e o principal executivo da Companhia não poderão acumular o cargo de Presidente do Conselho de Administração da Companhia e nem com o 
Co-Presidente (se for o caso), exceto na hipótese de vacância, observados os termos do Regulamento do Novo Mercado. Artigo 25. Compete ao Diretor Financeiro, além das 
funções, atribuições e poderes a ele conferidos pelo Conselho de Administração, e observadas a política e orientação previamente traçadas pelo Conselho de Administração: 
I. Propor alternativas de financiamento e aprovar condições financeiras dos negócios da Companhia; II. Administrar o caixa e as contas a pagar e a receber da Companhia; III. 
Implementar e manter mecanismos, processos e programas eficazes de monitoramento e divulgação do desempenho financeiro e operacional e dos impactos das atividades 
da Companhia na sociedade e no meio ambiente; e IV. Dirigir as áreas contábil, de planejamento financeiro e fiscal/tributária. Artigo 26. A competência dos demais Diretores 
da Companhia, além das funções, atribuições e poderes a eles cometidos por lei, será determinada pelo Conselho de Administração, podendo, inclusive, ser criadas 
denominações específicas no ato de eleição. Parágrafo Único - O Diretor de Relações com Investidores será responsável por prestar informações ao público investidor, à 
CVM e às bolsas de valores e mercados de balcão organizado em que a Companhia estiver registrada, e manter atualizado o registro de companhia aberta da Companhia, 
cumprindo toda a legislação e regulamentação aplicável às companhias abertas. Artigo 27. A Companhia será representada (a) por quaisquer 2 (dois) diretores em conjunto; 
ou (b) por um diretor e um procurador nomeado com poderes específicos, observado o disposto no parágrafo abaixo; ou ainda (c) por um ou mais procuradores, observado o 
disposto no parágrafo único abaixo. Parágrafo Único - As procurações serão outorgadas em nome da Companhia por quaisquer 2 (dois) Diretores em conjunto. As procurações 
outorgadas deverão especificar os poderes e terão prazo de validade limitado ao máximo de 3 (três) anos. Para fins de representação judicial ou para fins de representação 
perante repartições aduaneiras, Receita Federal, Secretarias Estaduais da Fazenda, Prefeituras, INSS, FGTS, Delegacias Regionais do Trabalho, Delegacias de Polícia, 
órgãos de proteção e defesa do consumidor, dentre outros órgãos públicos, excepcionalmente, a Companhia poderá ser representada de forma isolada, por qualquer Diretor 
ou qualquer procurador, desde que devidamente constituído na forma deste Estatuto Social. Apenas as procurações para fins de representação judicial serão outorgadas sem 
limitação do prazo de validade. Seção III: Do Conselho Fiscal: Artigo 28. O Conselho Fiscal da Companhia com as atribuições estabelecidas em lei será composto de 3 (três) 
a 5 (cinco) membros e igual número de suplentes. Parágrafo Primeiro. O Conselho Fiscal não funcionará em caráter permanente e somente será instalado mediante 
convocação dos acionistas, de acordo com as disposições legais. Parágrafo Segundo. A posse dos membros do Conselho Fiscal é condicionada ao atendimento dos 
requisitos legais aplicáveis. Os membros do Conselho Fiscal deverão, imediatamente após a investidura nos respectivos cargos, comunicar à B3 a quantidade e as 
características dos valores mobiliários de emissão da Companhia de que sejam titulares, direta ou indiretamente, inclusive seus derivativos, na forma da regulamentação 
vigente. Parágrafo Terceiro. O regulamento interno aplicável ao Conselho Fiscal será estabelecido pela Assembleia Geral. Parágrafo Quarto. As disposições acima 
estabelecidas no que se refere à convocação, procedimentos e reuniões do Conselho de Administração aplicar-se-ão, no que couber, às reuniões do Conselho Fiscal. Capítulo 
IV: Da Distribuição dos Lucros: Artigo 29. O exercício social se inicia em 1º de janeiro e se encerra em 31 de dezembro de cada ano. Parágrafo Primeiro.Ao fim de cada 
exercício social, a Diretoria fará elaborar, com observância dos preceitos legais pertinentes, as seguintes demonstrações financeiras, sem prejuízo de outras demonstrações 
exigidas por regulamento de listagem das ações da Companhia: (a) balanço patrimonial; (b) demonstração das mutações do patrimônio líquido; (c) demonstração do resultado 
do exercício; (d) demonstração dos fluxos de caixa; e (e) demonstração do valor adicionado. Parágrafo Segundo. Integrando as demonstrações financeiras do exercício, o 
Conselho de Administração apresentará à Assembleia Geral Ordinária proposta sobre a destinação a ser dada ao lucro líquido, com observância do disposto neste Estatuto e 
na lei. Parágrafo Terceiro. O lucro líquido do exercício terá obrigatoriamente a seguinte destinação: (a) 5% (cinco por cento) para a formação da reserva legal, até atingir 20% 
(vinte por cento) do capital social subscrito; (b) pagamento de dividendo obrigatório, observado o disposto no Artigo 30 deste Estatuto Social e a lei; (c) constituição de reserva 
de lucros e distribuição de dividendos além dos dividendos obrigatórios nas condições da lei. Artigo 30. Os acionistas terão direito a receber, em cada exercício, a título de 
dividendos, um percentual mínimo obrigatório de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o lucro líquido do exercício, observado o decréscimo da importância destinada, no 
exercício, à constituição da reserva lega. Parágrafo Primeiro. Sempre que o montante do dividendo mínimo obrigatório ultrapassar a parcela realizada do lucro líquido do 
exercício, a administração poderá propor, e a Assembleia Geral aprovar, destinar o excesso à constituição de reserva de lucros a realizar, conforme dispõe o Artigo 197 da Lei 
n.º 6.404/76. Parágrafo Segundo. A Assembleia Geral poderá atribuir aos administradores uma participação nos lucros, observados os limites legais pertinentes. É condição 
para pagamento de tal participação a atribuição aos acionistas do dividendo obrigatório a que se refere este Artigo. Sempre que for levantado balanço semestral e com base 
nele forem pagos dividendos intermediários em valor ao menos igual a 25% (vinte e cinco por cento) sobre o lucro líquido do período, calculado nos termos deste Artigo, poderá 
ser paga por deliberação do Conselho de Administração, aos Administradores, uma participação no lucro semestral, ad referendum da Assembleia Geral. Parágrafo Terceiro. 
A Assembleia Geral pode deliberar, a qualquer momento, distribuir dividendos à conta de reservas de lucros de exercícios anteriores, assim mantidos por força de deliberação 
da Assembleia Geral, depois de atribuído em cada exercício, aos acionistas, o dividendo obrigatório a que se refere este Artigo. Parágrafo Quarto. A Companhia poderá 
levantar balanços semestrais ou em períodos menores. O Conselho de Administração poderá deliberar a distribuição de dividendos a débito da conta de lucro apurado em 
balanço semestral ad referendum da Assembleia Geral. O Conselho de Administração poderá, ainda, declarar dividendos intermediários a débito da conta de reservas de 
lucros existentes no último balanço anual ou semestral. Parágrafo Quinto. Os dividendos não reclamados em 3 (três) anos prescrevem em favor da Companhia. Parágrafo 
Sexto. O Conselho de Administração deliberará sobre o pagamento ou crédito de juros sobre o capital próprio, ad referendum da Assembleia Geral Ordinária que apreciar as 
demonstrações financeiras relativas ao exercício social em que tais juros foram pagos ou creditados. Capítulo V: Da Oferta Pública de Aquisição Por Concentração de 
Ações: Artigo 31 - Qualquer Acionista Comprador que venha a adquirir ou se torne titular, por qualquer motivo (a) de ações de emissão da Companhia; ou (b) de outros 
direitos, inclusive usufruto ou fideicomisso, sobre ações de emissão da Companhia em quantidade igual ou superior a 15% (quinze por cento) do seu capital social (“Participação 
Relevante”) deverá efetivar uma oferta pública para aquisição da totalidade das ações de emissão da Companhia (“OPA”), observando-se o disposto na regulamentação 
aplicável da CVM, os regulamentos da B3 e os termos deste Artigo. O Acionista Comprador deverá solicitar o registro da referida OPA no prazo máximo de 30 (trinta) dias a 
contar da data de aquisição ou do evento que resultou na titularidade de ações ou direitos em quantidade igual ou superior a 15% (quinze por cento) do capital social da 
Companhia. Parágrafo Primeiro - A OPA deverá ser (a) dirigida indistintamente a todos os acionistas da Companhia, (b) efetivada em leilão a ser realizado na B3, (c) lançada 
pelo preço determinado de acordo com o previsto no Parágrafo Segundo deste Artigo, e (d) paga à vista, em moeda corrente nacional, contra a aquisição na OPA de ações 
de emissão da Companhia. Parágrafo Segundo - O preço de aquisição na OPA de cada ação de emissão da Companhia não poderá ser inferior ao maior valor entre (a) o 
valor econômico apurado em laudo de avaliação (“Valor Econômico”); ou (b) 100% (cem por cento) do preço de emissão das ações em qualquer aumento de capital realizado 
mediante distribuição pública ocorrido no período de 12 (doze) meses que anteceder a data em que se tornar obrigatória a realização da OPA nos termos deste Artigo 31, 
devidamente atualizado pelo IPCA até o momento do pagamento; ou (c) 100% (cem por cento) da cotação unitária média das ações de emissão da Companhia, durante o 
período de 90 (noventa) dias anterior à realização da OPA, ponderada pelo volume de negociação, na bolsa de valores em que houver o maior volume de negociações das 
ações de emissão da Companhia ou (d) 100% (cem por cento) do maior valor pago pelo Acionista Comprador por ações da Companhia em qualquer tipo de negociação, no 
período de 12 (doze) meses que anteceder a data em que se tornar obrigatória a realização da OPA nos termos deste Artigo 31. Caso a regulamentação da CVM aplicável à 
OPA prevista neste caso determine a adoção de um critério de cálculo para a fixação do preço de aquisição de cada ação da Companhia na OPA que resulte em preço de 
aquisição superior, deverá prevalecer na efetivação da OPA prevista aquele preço de aquisição calculado nos termos da regulamentação da CVM. Parágrafo Terceiro - A 
realização da OPA mencionada no caput deste Artigo não excluirá a possibilidade de outro acionista da Companhia, ou, se for o caso, a própria Companhia, formular uma OPA 
concorrente, nos termos da regulamentação aplicável. Parágrafo Quarto - O Acionista Comprador deverá atender eventuais solicitações ou exigências da CVM dentro dos 
prazos prescritos na regulamentação aplicável. Parágrafo Quinto - Na hipótese do Acionista Comprador não cumprir com as obrigações impostas por este Artigo, inclusive 
no que concerne ao atendimento dos prazos máximos (a) para a realização ou solicitação do registro da OPA; ou (b) para atendimento das eventuais solicitações ou exigências 

da CVM, o Conselho de Administração da Companhia convocará Assembleia Geral Extraordinária, na qual o Acionista Comprador não poderá votar, para deliberar sobre a 
suspensão do exercício dos direitos do Acionista Comprador que não cumpriu com qualquer obrigação imposta por este Artigo, conforme disposto no Artigo 120 da Lei n.º 
6.404/76, sem prejuízo da responsabilidade do Acionista Comprador por perdas e danos causados aos demais acionistas em decorrência do descumprimento das obrigações 
impostas por este Artigo. Parágrafo Sexto - O disposto neste Artigo não se aplica: I. aos acionistas controladores da Companhia, conforme identificados nas Seção 15, do 
Formulário de Referência da Companhia em 23 de fevereiro de 2021 (“Data Base”), e aos seus respectivos Sucessores (em conjunto, “Acionistas Controladores”); II. aos 
Sucessores de qualquer Pessoa referida no Inciso I deste Parágrafo, bem como aos seus respectivos Sucessores e assim sucessivamente; III. a qualquer transferência de 
ações de emissão da Companhia ou Outros Direitos (a) entre qualquer Pessoa referida nos Incisos I e II deste Parágrafo, e (b) para qualquer Sucessor de qualquer Pessoa 
referida nos Incisos I e II deste Parágrafo; IV. a qualquer Pessoa ou Grupo de Pessoas que: (a) adquira ou receba, direta ou indiretamente, a qualquer título, por meio de 
operação cursada fora de ambiente de bolsa, qualquer quantidade de ações de emissão da Companhia ou Outros Direitos de qualquer das Pessoas identificadas nos Incisos 
I e II deste Parágrafo nos termos de contrato celebrado com um ou mais Acionistas Controladores; ou (b) celebre, a partir da Data Base, novo acordo de acionistas do qual 
também seja(m) parte Acionista(s) Controlador(es) representando mais da metade das ações de emissão da Companhia de titularidade dos Acionistas Controladores 
(conforme verificado na data de assinatura do respectivo acordo de acionistas), ou (c) adquira ações de emissão da Companhia no âmbito de oferta pública exclusivamente 
secundária, na qual apenas Acionista(s) Controlador(es) aliene(m) ações de emissão da Companhia, observadas, nas hipóteses das alíneas (a), (b) e (c) deste Inciso IV, as 
regras aplicáveis relativas à alienação de controle da Companhia, nos termos do Capítulo VI deste Estatuto Social; V. a qualquer Pessoa ou Grupo de Pessoas não abrangido 
pelo Inciso I deste Parágrafo, que seja(m) titular(es) de Participação Relevante na Data Base, sendo certo que a exceção e isenção aqui prevista não se aplica em caso de 
aumento de participação por tais Pessoas ou Grupo de Pessoas, seja em ações de emissão da Companhia ou em Outros Direitos, em quantidade igual ou superior a 15% 
(quinze por cento) do total de ações de emissão da Companhia, em adição às participações detidas pelos mesmos na Data Base (caso em que a obrigação de realizar OPA 
por atingimento de Participação Relevante será aplicável nas hipóteses previstas neste Artigo); VI. a qualquer caso de aquisição de Participação Relevante dispensado de OPA 
prevista neste Artigo por Assembleia Geral, em que o Acionista Comprador não terá direito a voto; VII. a qualquer Pessoa ou Grupo de Pessoas que atinja a Participação 
Relevante: (a) por meio de oferta pública de aquisição da totalidade das ações de emissão da Companhia, desde que, em tal oferta pública, tenha sido pago preço no mínimo 
equivalente ao preço da OPA por atingimento de Participação Relevante; (b) de forma involuntária, como resultado de resgate, cancelamento, recompra ou grupamento de 
ações; (c) por meio de subscrição de ações de emissão da Companhia no contexto de rateio e/ou leilão de sobras decorrentes do não exercício de direito de preferência ou 
prioridade por acionistas da Companhia, realizada em uma única emissão primária, aprovada em assembleia geral de acionistas da Companhia convocada pelo Conselho de 
Administração; (d) por meio de aquisição de ações de emissão da Companhia no contexto de uma única oferta pública de ações de emissão da Companhia, quando tal oferta 
for exclusivamente primária; (e) em decorrência de operação de fusão, incorporação ou incorporação de ações envolvendo a Companhia; e (f) em decorrência de: (x) 
adiantamento de legítima, doação ou sucessão hereditária, desde que para descendente ou cônjuge de Pessoa ou Grupo de Pessoas detentor de Participação Relevante, ou 
(y) transferência para trust ou entidade fiduciária similar, tendo por beneficiário a própria Pessoa ou Grupo de Pessoas detentor de Participação Relevante, seus descendentes 
ou seu cônjuge. Parágrafo Sétimo - Para fins do cálculo do percentual de 15% (quinze por cento) do capital total descrito no caput deste Artigo, não serão computados os 
acréscimos involuntários de participação acionária resultantes de cancelamento de ações em tesouraria ou de redução do capital social da Companhia com o cancelamento 
de ações. Parágrafo Oitavo - O laudo de avaliação de que trata o Parágrafo Segundo acima deverá ser elaborado por instituição ou empresa especializada, com experiência 
comprovada e independente quanto ao poder de decisão da Companhia, seus administradores e controladores, devendo o laudo também satisfazer os requisitos do parágrafo 
1º do Artigo 8º da Lei n.º 6.404/76 e conter a responsabilidade prevista no parágrafo 6º do mesmo Artigo da Lei. A escolha da instituição ou empresa especializada responsável 
pela determinação do Valor Econômico da Companhia é de competência privativa do Conselho de Administração. Os custos de elaboração do laudo de avaliação deverão ser 
assumidos integralmente pelo Acionista Comprador. Parágrafo Nono - Para fins exclusivos deste Artigo 31, os termos abaixo iniciados em letras maiúsculas terão os seguintes 
significados: “Afiliada” significa, em relação a uma Pessoa, qualquer outra Pessoa que, direta ou indiretamente, controle tal Pessoa, seja controlada por tal Pessoa ou esteja 
sob controle comum com tal Pessoa (i.e., mesmo controlador), e, especificamente com relação a qualquer entidade sem personalidade jurídica ou fundo de investimento, cujas 
quotas sejam detidas em sua maioria pela Pessoa em questão ou Afiliada sua ou em que a Pessoa em questão ou Afiliada sua detenha poderes de influenciar de modo 
determinante a gestão do respectivo fundo de investimento/entidade sem personalidade jurídica. Em relação aos Acionistas Controladores, para efeitos deste Artigo 31, 
qualquer Afiliada de um deles será considerada como sendo igualmente de todos os demais. “Acionista Comprador” significa qualquer pessoa, incluindo, sem limitação, 
qualquer pessoa natural ou jurídica, fundo de investimento, condomínio, carteira de títulos, universalidade de direitos, ou outra forma de organização, residente, com domicílio 
ou com sede no Brasil ou no exterior, ou Grupo de Pessoas. “Grupo de Pessoas” significa o conjunto de duas ou mais Pessoas: (a) vinculadas por acordos de voto, orais ou 
escritos, seja diretamente ou por meio de sociedades controladas, controladoras ou sob controle comum, direta ou indiretamente; (b) entre as quais haja relação de controle, 
direto ou indireto; (c) que estejam sob controle comum, direto ou indireto; (d) agindo em conjunto; ou (e) que atuem representando interesse comum, sendo certo que os 
Acionistas Controladores não serão considerados integrantes de qualquer Grupo de Pessoas. Incluem-se dentre os exemplos de pessoas representando um interesse comum: 
(x) uma Pessoa titular, direta ou indiretamente, de participação societária igual ou superior a 15% (quinze por cento) do capital social da outra Pessoa; e (y) duas Pessoas que 
tenham um terceiro investidor em comum que seja titular, direta ou indiretamente, de participação societária igual ou superior a 15% (quinze por cento) do capital de cada uma 
das duas Pessoas. Quaisquer sociedades, associações, joint-ventures, fundações, clubes de investimento, condomínios, cooperativas e trusts, fundos ou carteiras de 
investimentos, universalidades de direitos ou quaisquer outras formas de organização ou empreendimento serão considerados parte de um mesmo Grupo de Pessoas sempre 
que tiverem os mesmos administradores ou gestores, ou, ainda, cujos administradores ou gestores estejam sob controle comum, sendo certo que, no caso de fundos de 
investimentos com administrador ou gestor comum, somente serão considerados como um Grupo de Pessoas aqueles cuja política de investimentos e de exercício de votos 
em Assembleias Gerais, nos termos dos respectivos regulamentos, for de responsabilidade do administrador ou gestor, em caráter discricionário. “Outros Direitos” significa 
qualquer (a) usufruto ou fideicomisso sobre ações de emissão da Companhia; (b) opção ou direito de compra, subscrição ou permuta, a qualquer título, que possa resultar na 
aquisição de ações de emissão da Companhia; (c) derivativo referenciado em ações de emissão da Companhia que preveja a possibilidade de liquidação não exclusivamente 
financeira; ou (d) outro direito que assegure, de forma permanente ou temporária, direitos políticos ou patrimoniais de acionista sobre ações de emissão da Companhia, 
observado que não são considerados “Outros Direitos” (1) a titularidade de bônus de subscrição ou de debêntures conversíveis ou permutáveis por ações de emissão da 
Companhia, até o seu efetivo exercício, conversão ou permuta (quando quaisquer ações recebidas em decorrência de seu exercício, conversão ou permuta serão computadas 
para fins deste Artigo), e (2) a constituição de garantia sobre ações de emissão da Companhia “Pessoa” significa qualquer pessoa natural ou jurídica, sociedade, associação, 
joint venture, fundação, clube de investimento, condomínio, cooperativa, trust, fundo ou carteira de investimentos, universalidade de direitos ou qualquer outra forma de 
organização ou empreendimento, residente, com domicílio ou com sede no Brasil ou no exterior; e “Sucessor(es)” significa, com relação a qualquer Pessoa, seus respectivos 
herdeiros, sucessores e cônjuges ou companheiros, cotistas, sócios e investidores, a qualquer título, incluindo como resultado de reorganizações societárias, em sucessão 
legítima ou testamentária, antecipação de legítima, doações, meações ou partilhas (inclusive por divórcios ou separações consensuais) ou planejamentos sucessórios (tais 
como transferência para trust ou entidade fiduciária similar), bem como as respectivas Afiliadas de tais Pessoas. Artigo 32 - É facultada a formulação de uma única OPA, 
visando a mais de uma das finalidades previstas neste Capítulo V ou na regulamentação emitida pela CVM, desde que seja possível compatibilizar os procedimentos de todas 
as modalidades de OPA e não haja prejuízo para os destinatários da oferta e seja obtida a autorização da CVM quando exigida pela legislação aplicável. Artigo 33 - A 
Companhia, no caso de cancelamento do registro de companhia aberta, ou os acionistas responsáveis pela realização da OPA, conforme assim definidos neste Estatuto Social 
e/ou nas demais regulamentações expedidas pela CVM, poderão viabilizar a sua efetivação por intermédio de terceiros, sem que isso signifique qualquer exoneração da 
obrigação de realizar a OPA pela Companhia e/ou pelos acionistas responsáveis, conforme o caso, sempre com observância das regras aplicáveis. Artigo 34 - Os casos 
omissos neste Estatuto Social serão resolvidos pela Assembleia Geral e regulados de acordo com o que preceitua a Lei n. 6.404/76. Capítulo VI: Alienação de Controle e 
Saída do Novo Mercado: Artigo 35. A alienação direta ou indireta de controle da Companhia, tanto por meio de uma única operação, como por meio de operações sucessivas, 
deverá ser contratada sob a condição de que o adquirente de controle se obrigue a realizar oferta pública de aquisição de ações tendo por objeto as ações de emissão da 
Companhia de titularidade dos demais acionistas, observando as condições e os prazos previstos na legislação e na regulamentação em vigor e no Regulamento do Novo 
Mercado, de forma a lhes assegurar o tratamento igualitário àquele dado ao alienante. Artigo 36. Sem prejuízo do disposto no Regulamento do Novo Mercado, a saída 
voluntária do Novo Mercado deverá ser precedida de oferta pública de aquisição de ações que observe os procedimentos previstos na regulamentação editada pela CVM sobre 
ofertas públicas de aquisição de ações para cancelamento de registro de companhia aberta e os seguintes requisitos: (i) o preço ofertado deve ser justo, sendo possível, o 
pedido de nova avaliação da Companhia na forma estabelecida na Lei n.º 6.404/76; (ii) acionistas titulares de mais de 1/3 (um terço) das ações em circulação deverão aceitar 
a oferta pública de aquisição de ações ou concordar expressamente com a saída do referido segmento sem a efetivação de alienação das ações. Parágrafo Único - A saída 
voluntária do Novo Mercado pode ocorrer independentemente da realização de oferta pública mencionada neste Artigo, na hipótese de dispensa aprovada em Assembleia 
Geral, nos termos do Regulamento do Novo Mercado. Capítulo VII: Do Juízo Arbitral: Artigo 37. A Companhia, seus acionistas, administradores e membros do Conselho 
Fiscal, efetivos e suplentes, obrigam-se a resolver, por meio de arbitragem, perante a Câmara de Arbitragem do Mercado, na forma de seu regulamento, toda e qualquer 
disputa ou controvérsia que possa surgir entre eles, relacionada com ou oriunda, da sua condição de emissor, acionistas, administradores, e membros do conselho fiscal, em 
especial, decorrentes das disposições contidas na Lei nº 6.385/76, na Lei n.º 6.404/76, neste Estatuto Social, nas normas editadas pelo Conselho Monetário Nacional, pelo 
Banco Central do Brasil e pela CVM, bem como nas demais normas aplicáveis ao funcionamento do mercado de capitais em geral, além daquelas constantes do Regulamento 
do Novo Mercado, dos demais regulamentos da B3 e do Contrato de Participação no Novo Mercado. Capítulo VIII: Da Liquidação da Companhia: Artigo 38. A Companhia 
entrará em liquidação nos casos determinados em lei, cabendo à Assembleia Geral eleger o liquidante ou liquidantes, bem como o Conselho Fiscal que deverá funcionar nesse 
período, obedecidas as formalidades legais. Capítulo IX: Disposições Finais e Transitórias: Artigo 39. É vedado à Companhia conceder financiamento ou garantias de 
qualquer espécie a terceiros, sob qualquer modalidade, para negócios estranhos aos interesses sociais. Artigo 40. As publicações ordenadas pela Lei n. 6.404/76 serão 
realizadas no jornal “Diário de Notícias”. Artigo 41. As disposições contidas no Parágrafo Primeiro do Artigo 1º, Artigo 12, inciso XI, XI, Parágrafo Primeiro do Artigo 13, 
Parágrafo Primeiro e Parágrafo Segundo do Artigo 18, Capítulo V e Capítulo VI, somente terão eficácia a partir da data de entrada em vigor do Contrato de Participação no 
Novo Mercado, a ser celebrado entre a Companhia e a B3. Artigo 42. Após a listagem da Companhia e admissão à negociação de suas ações no Novo Mercado, até a data 
em que seja atingido o percentual de ações de emissão da Companhia em circulação equivalente a 15% (quinze por cento) de seu capital social, os quóruns para o exercício 
dos direitos conferidos nos termos do artigo 4º-A (requisição de convocação de assembleia especial para deliberar sobre a avaliação da companhia na hipótese de 
cancelamento de seu registro de companhia aberta) e do artigo 141, §4, da Lei n.º 6.404/76 (eleição de membro do conselho de administração em separado), serão reduzidos 
de acordo com as Ações em Circulação da Companhia, conforme a seguir: I. Se o percentual das Ações em Circulação da Companhia for entre 10% (dez por cento) e 12% 
(doze por cento), o quórum para o exercício dos direitos referidos no caput corresponderá a acionistas titulares de, no mínimo, 7% (sete por cento) das ações representativas 
do capital social da Companhia; e II. Se o percentual das Ações em Circulação da Companhia for superior a 12% (doze por cento) e inferior a 15% (quinze por cento), o quórum 
para o exercício dos direitos referidos no caput corresponderá a acionistas titulares de, no mínimo, 8% (oito por cento) das ações representativas do capital social da 
Companhia. Parágrafo Primeiro - Após atingir ou superar o percentual de ações de emissão da Companhia em circulação a 15% (quinze por cento) de seu capital social, os 
exercícios dos direitos mencionados no caput deste artigo terão seus quóruns alterados para aqueles previstos na Lei das S.A. Parágrafo Segundo - Para fins deste artigo, 
“Ações em Circulação” tem o significado atribuído na regulamentação e no Regulamento do Novo Mercado, conforme aplicável. Parágrafo Terceiro - Enquanto o percentual 
de Ações em Circulação da Companhia for inferior a 15% (quinze por cento) de seu capital social, a convocação de cada Assembleia Geral da Companhia consignará o 
percentual das Ações em Circulação da Companhia quando da respectiva convocação e informará o quórum aplicável para o exercício dos direitos referidos no caput.
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